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MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO n.° 024.0007731/2025-13 

Orçamento nº 20/26  

CONTRATO n.° _____/26 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE 

SÃO PAULO, POR MEIO DO DEPARTAMENTO REGIONAL 

DE SAÚDE DE MARÍLIA  E A EMPRESA 

__________________, TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PSICOPEDAGOOGIA E 

PSICOMOTRICIDADE. 

 

O(A) O ESTADO DE SÃO PAULO , por intermédio do(a) _ DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

MARÍLIA , sediado(a) em RUA: XV DE NOVEMBRO, 1151, MARÍLIA/SP - CNPJ nº 46.374.500/0077-92_, 

doravante designado(a) “CONTRATANTE”, neste ato representado(a) pelo(a) Senhor(a) _CÉLIA MARIA 

MARAFIOTTI NETTO, DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III, CPF nº 063.908.848-18  RG nº 10.463.565-4_, 

no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, e pela legislação aplicável, 

e A EMPRESA ____________, inscrita no CNPJ sob nº _________________, com sedeÀ RUA 

___________________________, a seguir denominada “CONTRATADA”, neste ato representada pelo(a) 

Senhor(a) ________________, portador do CPF nº  ______________ RG Nº __________________, 

celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei federal nº 

14.133/2021, e demais normas da legislação aplicável, bem como às seguintes cláusulas e condições que 

reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento DE SERVIÇOS DE PSICOPEDAGOGIA E PSICOMOTRICIDADE, 

conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta da 

CONTRATADA e demais documentos da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e a qualidade 

requeridas. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução dos serviços deverá ter início em vinte e quatro (24) horas, a contar da data do recebimento da 

Nota de Empenho, com observância do modelo de execução do objeto, dos prazos e condições de conclusão 

que constam no Termo de Referência, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes 

e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência do presente ajuste será de 12 (DOZE) meses a contar da data estabelecida para início 

dos serviços, sujeito a prorrogação automática quando seu objeto não for concluído nesse período, desde 

que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa da CONTRATADA: 

I - a CONTRATADA será constituída em mora, aplicáveis a ela as respectivas sanções 

administrativas; 

II - o CONTRATANTE poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do 

artigo 111 da Lei federal nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Não obstante o prazo estipulado no caput, quando ultrapassado o exercício, a vigência nos exercícios 

subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição resolutiva, consubstanciada está 

na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para 

atender as respectivas despesas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no parágrafo segundo desta 

cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

PARÁGRAFO QUARTO 
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O prazo referido no parágrafo quinto desta cláusula não se iniciará enquanto a CONTRATADA não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para adequada 

instrução do requerimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, e daquelas estabelecidas em 

lei, em especial as definidas no diploma federal sobre licitações e contratos administrativos, cabe: 

I - cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e da documentação que o integra, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

e zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 

necessários; 

II -  responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei federal nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

diretamente à Administração ou terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida na documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

III -  prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE, garantindo-lhe o 

acesso, aos documentos relativos à execução do objeto; 

IV - paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

V - conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos. 

VI - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação direta; 

VII - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a 

tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e 

incorreta ou inadequada utilização; 

VIII – submeter ao CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todos 

os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do 

objeto contratual; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
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A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, 

ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a 

subcontratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Em atendimento à Lei federal nº 12.846/2013 e ao Decreto nº 67.301/2022, a CONTRATADA se 

compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 

dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

ou  
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g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, 

ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 

fiscalização do sistema financeiro nacional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O descumprimento das obrigações previstas nos parágrafos primeiro e segundo desta cláusula quarta 

poderá submeter a CONTRATADA à extinção unilateral do contrato, a critério do CONTRATANTE, sem 

prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do 

processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei federal nº 12.846/2013 e o Decreto 

nº 67.301/2022. 

PARÁGRAFO QUARTO 

A CONTRATADA obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

I - agente público de órgão ou entidade contratante, ou terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 

2º do artigo 9º da Lei federal nº 14.133/2021; 

II - pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função no certame ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021; 

III - pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei federal nº 

14.133/2021. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Durante a vigência deste contrato, é vedado à CONTRATADA contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que tenha desempenhado função no certame ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

Ao CONTRATANTE cabe: 
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I - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

contrato e a documentação que o integra; 

II - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III - notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas da 

CONTRATADA; 

IV - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA, designando o(s) responsável(is) pelo acompanhamento da execução contratual e, 

ainda, pelos contatos com a CONTRATADA; 

V - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do 

contrato; 

VI - efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor devido correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos neste ajuste e no Termo de Referência; 

VII - aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste contrato; 

VIII - explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 1 (um) mês 

para decisão a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada 

por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça 

prazo específico; 

CLÁUSULA SEXTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O modelo de gestão do contrato, com a definição do modo como será acompanhada e fiscalizada a execução 

do objeto pelo CONTRATANTE, é aquele estabelecido no Termo de Referência. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O gestor, o(s) fiscal(is) do contrato e respectivos substitutos serão designados por meio de ato 

específico do CONTRATANTE, podendo ser alterados mediante nova designação pela mesma forma. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS  

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço mensal estimado 

de R$ ________ (______________), perfazendo o total estimado de R$ ________(______________), 

mediante os seguintes valores unitários: 

Psicopedagogia:  R$ (______) por sessão 
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Psicomotricidade:  R$ (______) por sessão 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos 

relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e 

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta contratação, inclusive gastos com 

transporte. 

 

           PARÁGRAFO SEGUNDO 

O valor permanecerá fixo e irreajustável. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 

perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, 

torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das 

vedações previstas na Lei Complementar federal nº 123/2006, não poderá deixar de cumprir as 

obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-

financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele 

regime tributário diferenciado. 

CLÁUSULA OITAVA –DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta do crédito orçamentário 

165910001, de classificação funcional programática 103020930485 e categoria econômica 33903967. 

PARAGRÁFO ÚNICO 

Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, no(s) exercício(s) seguinte(s), as 

despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja 

alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
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CLÁUSULA NONA - DA MEDIÇÃO 

Os critérios da medição, os prazos e condições de observação e recebimento definitivo do objeto constam do 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PAGAMENTOS  

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o prazo e demais condições definidos no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO 

OBJETO CONTRATUAL 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice para a execução deste contrato se a 

pessoa jurídica resultante da operação societária, cumulativamente: 

I. comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo CONTRATANTE, o atendimento de todos os 

requisitos de habilitação exigidos para a contratação direta; 

II. mantiver as demais cláusulas e condições do contrato; 

III. não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; e 

IV. contar com a anuência expressa do CONTRATANTE para dar continuidade ao contrato, 

formalizando-se a alteração subjetiva por termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO NO OBJETO CONTRATADO 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses 

serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-

base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, 

respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei federal nº 14.133/2021. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao 

presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei federal nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos da CONTRATADA, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

PARÁGRAFO QUARTO 

A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pela CONTRATADA, das prestações 

determinadas pelo CONTRATANTE no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês, nos termos do artigo 132 da Lei federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO  

O contrato poderá ser extinto, na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 137 a 

139 e 155 a 163 da Lei federal nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de extinção por ato 

unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei federal nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei federal nº 

14.133/2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução total do contrato; 

III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

IV - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

V - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei federal nº 12.846/2013. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Garantida a prévia defesa, serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, § 2º, da Lei federal nº 

14.133/2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III 

e IV do caput desta cláusula, se não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 

156, § 4º, da Lei federal nº 14.133/2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos V, VI, VII e VIII do caput desta cláusula, bem como nos incisos II, III e IV do caput da 

referida cláusula, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, § 5º, da Lei 

federal nº 14.133/2021); 

IV - Multa, calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento, a qual 

poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste contrato (artigo 

156, § 7º, da Lei federal nº 14.133/2021). 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (artigo 156, § 9º, da Lei federal nº 

14.133/2021). 

PARÁGRAFO TERCEIRO  
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Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo 157 da Lei federal nº 14.133/2021). 

PARÁGRAFO QUARTO 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, 

quando for o caso, será cobrada judicialmente (artigo 156, § 8º, da Lei federal nº 14.133/2021). 

PARÁGRAFO QUINTO 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

artigo 158 da Lei federal nº 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO SEXTO 

Na aplicação das sanções serão considerados (artigo 156, § 1º, da Lei federal nº 14.133/2021): 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO SÉTIMO  

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

PARÁGRAFO OITAVO 

Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei federal nº 12.846/2013 serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 
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PARÁGRAFO NONO 

A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei federal 

nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do artigo 160 do referido 

diploma legal. 

PARÁGRAFO DEZ 

O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (artigo 161 da Lei 

federal nº 14.133/2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PROCEDIMENTO EM CASO DE IRREGULARIDADE NO CONTRATO 

Constatada irregularidade no certame ou na execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a 

decisão pelo CONTRATANTE sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato 

somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, observado o disposto nos 

artigos 147 a 149 da Lei federal nº 14.133/2021, conferindo-se à CONTRATADA oportunidade para prévia 

manifestação e participação na instrução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Não será exigida a prestação de garantia de execução para esta contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GESTÃO, SUPERVISÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DO 
CONTRATO 

Para a adequada execução e fiscalização do presente contrato, o CONTRATANTE indica os seguintes 
servidores para exercerem as funções de Gestor do Contrato, Supervisor Técnico e Supervisor 
Administrativo, conforme previsto no artigo 117 da Lei federal nº 14.133/2021: 

I – CLÁUDIO CÉSAR DE ROSSI, Assistente Técnico de Planejamento de Ações de Saúde I – designado 
Gestor do Contrato, com sede no Departamento Regional de Saúde IX – Marília, situado à Rua XV de 
Novembro, 1151, Marília/SP, responsável por coordenar e conduzir o processo de fiscalização da execução 
deste contrato, zelando pelo cumprimento das cláusulas contratuais e determinando as providências 
necessárias à regularização de eventuais falhas ou irregularidades; 

II – ALBERTO PEREIRA DA SILVA, Diretor Técnico de Saúde II – designado Supervisor Técnico e 
Administrativo do Contrato, com sede no Departamento Regional de Saúde IX – Marília, situado à Rua XV 
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de Novembro, 1151, Marília/SP, responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto do contrato, 
incluindo a avaliação e controle dos aspectos administrativos relacionados à execução contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os gestores indicados deverão registrar todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato em livro ou sistema próprio, adotando as medidas necessárias à correção de faltas ou 
defeitos observados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As decisões e providências que excedam a competência dos gestores deverão 
ser submetidas aos seus superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, em 
conformidade com os arts. 7º e 117 da Lei federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica ajustado, ainda, que: 

I. O presente Termo de Contrato vincula-se ao mencionado no preâmbulo, bem como à proposta 

apresentada pela CONTRATADA, que se consideram partes integrantes deste instrumento, como se 

nele estivessem transcritos. 

II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei federal nº 14.133/2021 e disposições 

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei federal nº 8.078/1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias, 

que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pelo CONTRATANTE, vai por eles assinado para que 

produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

Marília ____ de __________de 20XX. 

__________________________ 

CONTRATANTE 

__________________________ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

__________________________ 

(nome e CPF) 

__________________________ 

(nome e CPF) 
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